
 5 
     

            Estado do Rio de Janeiro  
            Prefeitura da Cidade de Nova Iguaçu 
 

Terça-feira, 08 de abril de 2025.  

PORTARIA SEMAT Nº 401, DE 04 DE ABRIL DE 2025. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TECNOLOGIA, no 

uso de suas atribuições legais, que lhe confere a legislação em vigor, e pre-

zando o Artigo 68 da Lei 2.378 de 29 de dezembro de 1992, CONCEDE: 

LICENÇA-PRÊMIO aos servidores abaixo relacionados: 

 

PROCESSO NOME MATRICULA SEC. PERÍODO 
QUINQUE-

NIO 

2024/165301 
Godofredo 
Alves Tei-

xeira 
10/711.686-6 SEMED 

10/02/2025 
à 

09/08/2025 

2012/2017 
2017/2022 

2024/211926 
Denise 

Guerra dos 
Santos 

10/708.323-1 SEMED 
15/04/2025 

à 
14/10/2025 

2010/2015 
2015/2020 

2024/186581 
Cristina Ca-
bral de Lima 

Mendes 
10/694.673-5 SEMED 

27/03/2025 
à 

26/03/2026 

2000/2005 
2005/2010 
2010/2015 
2015/2020 

 

PAULO SÉRGIO DA SILVA MONTEIRO 
Secretário Municipal de Administração e Tecnologia 

 
Id. 02626/2025 

 

PORTARIA SEMAT Nº 402, DE 04 DE ABRIL DE 2025.  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TECNOLOGIA, no 

uso de suas atribuições que lhe confere e considerando o Art. 79-A, pará-

grafo único da Lei nº 2.378 de 29 de dezembro de 1992 e cf. parecer da 

Junta Médica contido no processo administrativo nº 2025/018825, CON-

CEDE: 

REDUÇÃO de 50% (cinquenta por cento) da carga horária de trabalho fi-

xada para o desempenho de suas atribuições, à servidora BIANCA 

D’AVILA LIMA ALVARES, matrícula nº 10/711.685-8, investida no cargo 

de Auxiliar Administrativo, lotada na SEMAT, pelo período de 01 (um) ano, 

a contar de 02/04/2025. 

 

PAULO SÉRGIO DA SILVA MONTEIRO 

Secretário Municipal de Administração e Tecnologia 

 

Id. 02627/2025 

 

PORTARIA SEMAT Nº 403, DE 04 DE ABRIL DE 2025.  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TECNOLOGIA, no 

uso de suas atribuições que lhe confere e considerando o Art. 79-A, pará-

grafo único da Lei nº 2.378 de 29 de dezembro de 1992 e cf. parecer da 

Junta Médica contido no processo administrativo nº 2024/079514, CON-

CEDE: 

REDUÇÃO de 50% (cinquenta por cento) da carga horária de trabalho fi-

xada para o desempenho de suas atribuições, à servidora VIVIANE DA 

COSTA FERREIRA CARVALHO, matrícula nº 10/711.616-3, investida no 

cargo de Professor I, lotada na SEMED, pelo período de 02 (dois) anos, a 

contar de 23/07/2025. 

 

 

PAULO SÉRGIO DA SILVA MONTEIRO 

Secretário Municipal de Administração e Tecnologia 

 

Id. 02628/2025 

 

PORTARIA SEMAT Nº 404, DE 04 DE ABRIL DE 2025.  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TECNOLOGIA, no 

uso de suas atribuições que lhe confere e considerando o Art. 79-A, pará-

grafo único da Lei nº 2.378 de 29 de dezembro de 1992 e cf. parecer da 

Junta Médica contido no processo administrativo nº 2024/034410, CON-

CEDE: 

REDUÇÃO de 50% (cinquenta por cento) da carga horária de trabalho fi-

xada para o desempenho de suas atribuições, à servidora DANIELLE LOU-

SADA PACHECO DE MATTOS, matrícula nº 10/712.816-8, investida no 

cargo de Médico Pediatra, lotada na SEMUS, pelo período de 02 (dois) 

anos, a contar de 03/04/2025. 

 

 

PAULO SÉRGIO DA SILVA MONTEIRO 

Secretário Municipal de Administração e Tecnologia 

 

 

Id. 02629/2025 

 

PORTARIA SEMAT Nº 405, DE 04 DE ABRIL DE 2025.  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TECNOLOGIA, no 

uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e considerando o 

que dispõe o Artigo 74-C, da Lei 2.378 de 29 de dezembro de 1992, CON-

CEDE: 

LICENÇA PATERNIDADE, ao servidor abaixo relacionado: 

 
PROCESSO NOME MATRÍCULA SECRETA-

RIA 

PERÍODO 

0102202410.000016

/2025-60 

Diogo Peixoto 
Dias Silva 

13/716.202-7 PGM 

30 dias a 

p/ 

27/03/202
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PAULO SÉRGIO DA SILVA MONTEIRO 
Secretário Municipal de Administração e Tecnologia 

 
Id. 02630/2025 

 

PORTARIA SEMAT Nº 406, DE 04 DE ABRIL DE 2025. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TECNOLOGIA, no 

uso de suas atribuições legais, considerando solicitação contida no processo 

administrativo nº 2022/253399, RESOLVE: 

CESSAR OS EFEITOS da Portaria SEMAT Nº 218 de 27 de Fevereiro de 

2025, publicada no Diário Oficial Digital em 27/02/2025, que concedeu Li-

cença para acompanhar cônjuge à servidora LUDMILLA COSTA DA SILVA 

FERREIRA, matrícula nº 10/708.683-8, lotada na SEMED, a contar de 

02/04/2025. 

 

PAULO SÉRGIO DA SILVA MONTEIRO 

Secretário Municipal de Administração e Tecnologia 

 

 

Id. 02631/2025 

 


